
Protocolado por: LUCAS MORI DE RESENDE 

Processo Judicial Eletrônico - 2º Grau

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios

Comprovante de protocolo

Processo
Número do processo: 0752639-84.2020.8.07.0000
Órgão julgador: Gabinete do Des. Alfeu Machado
Órgão julgador
Colegiado: Conselho Especial

Jurisdição: TJDFT - 2° GRAU
Classe: DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (95)
Assunto principal: Inconstitucionalidade Material
Valor da causa: R$ 100,00
Medida de urgência: Sim
Partes: SINDICATO DOS PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL (00.543.363/0001-73)

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL e outro

Audiência

Documentos protocolados Tipo Tamanho (KB)

PETIÇÃO INICIAL PETIÇÃO INICIAL 0,11
1 - ADI - SINPRO - Lei 6759.pdf Petição 390,77
2 - Procuracao Coletiva SINPRO - ADI.pdf Procuração/Substabelecimento 231,83
3 - Documento de Identificação.pdf Documento de Identificação 336,33
4 - Ata de Posse.pdf Outros Documentos 5474,37
5 - Estatuto.pdf Outros Documentos 4910,74
6 - Lei complementar 6759.pdf Documento de Comprovação 1987,77

Assuntos Lei
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / Tutela Provisória (9192) /
Limina CPC

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO (9985) /
Controle de Constitucionalidade (10645) / Inconstitucionalidade Materia

AUTOR REU

LUCAS MORI DE RESENDE (Advogado)
SINDICATO DOS PROFESSORES NO DISTRITO
FEDERAL

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

Distribuído em: 16/12/2020 14:41


